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RESUMO Este ensaio tematiza os desafios e contradições que permeiam a conquista do estatu-
to de cidadania de crianças e adolescentes brasileiros, com ênfase na defesa do direito à saúde. 
Descreve o fenômeno da violação de direitos de crianças e adolescentes e suas repercussões 
na ótica do conceito ampliado de saúde, das políticas públicas a ele pertinentes e das produ-
ções no campo teórico e programático, em âmbito internacional e nacional. Por fim, analisa 
a experiência brasileira no que tange ao desenvolvimento de políticas públicas diretamente 
relacionadas ao Sistema Único de Saúde para a garantia dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes vulneráveis e/ou vítimas de violências.

PALAVRAS-CHAVE Defesa da criança e do adolescente; Violência; Direitos humanos; Saúde.

ABSTRACT This essay discusses the challenges and contradictions that permeate the conquest 
of the citizenship of Brazilian children and adolescents, with emphasis on the protection of the 
right to health. It describes the phenomenon of violation of the rights of children and adolescents 
and its impact regarding a broad concept of health, public policies relevant to it, and productions 
in the theoretical and programmatic at international and national level. Finally, it analyzes the 
Brazilian experience regarding the development of public policies directly related to the Unified 
Health System for the assurance of the human rights of vulnerable children and adolescents and 
/ or victims of violence.

KEYWORDS Defense of children and adolescents; Violence; Human rights; Health.
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Crianças e adolescentes, 
cidadãos brasileiros: a 
construção de um sistema 
de garantia de direitos 

A modernidade, como amplamente abor-
dada por Ariés (1981), foi o berço do surgi-
mento da infância como existência social. 
Com a emergência dos Estados modernos, 
a partir do século XVIII, a noção de cidada-
nia passa a ser incorporada paulatinamente 
a todos os segmentos etários, inclusive aos 
infantes. Nesse período, a infância torna-se 
objeto do Estado e da ciência, gerando um 
quadro de múltiplas transformações sociais 
e políticas, pensadas com base nas ideias 
iluministas. Assim, as crianças passam a 
ser vistas como seres diferenciados dos 
adultos. Surgem o pátrio poder dos pais e 
das mães e o interesse educacional em pro-
duzir saberes que se ocupam da infância. 
Iniciam-se os estudos do desenvolvimento 
infantil, físico e mental. Instituem-se as re-
lações de poder-saber da modernidade, tor-
nando as crianças crescentemente objetos 
das disciplinas (BUJES, 2002). 

Na contemporaneidade, a centralidade da 
infância e a emergência da categoria ‘adoles-
cência’ ocupam espaços na cena pública em 
discursos e práticas controversos (BARBIANI, 

2011), que transitam desde o reconhecimen-
to de direitos até sua contestação. Nesse 
cenário, também se destacam as críticas ao 
Estado na forma como vem gerindo as po-
líticas públicas, no tensionamento com as 
necessidades e direitos desses segmentos 
sociais. 

É sem dúvida um tempo que avança no 
debate social, político e científico sobre os 
direitos humanos das crianças e adolescen-
tes, na esteira de uma socialização política 
e cultural de aprendizagem da cidadania. 
Esse processo implica a consolidação de um 
sistema de garantia de direitos nos quais as 
instâncias que dele participam se educam no 
exercício de suas prerrogativas, ao mesmo 

tempo que rompem com as noções e práticas 
autoritárias e tutelares do passado. 

No Brasil, a Constituição de 1988 e o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
(BRASIL, 1988, 1990) estabeleceram a criança e o 
adolescente como ‘prioridades absolutas’ 
para o efetivo desenvolvimento do País. A 
legislação dá um privilégio legal à popula-
ção infantojuvenil devido ao seu valor in-
trínseco: são cidadãos em desenvolvimento 
e, dado o seu valor projetivo, são portadores 
do futuro. 

A doutrina de proteção social interpe-
la Estado, sociedade e família ao dever de 
priorização das crianças e adolescentes, 
seja mediante a prestação de cuidados e 
proteção, seja por meio do estímulo ao seu 
desenvolvimento, sendo a eles destinado 
o projeto societário de mobilidade social 
ascendente pelo investimento em políticas 
públicas. Nessa direção, o ECA prevê, no 
art. 88, a “municipalização do atendimen-
to” (BRASIL, 1990), sendo operado e apoiado por 
meio de um sistema de garantia de direitos, 
estruturado em três eixos: promoção, con-
trole social e defesa de direitos. O eixo da 
promoção de direitos compreende as polí-
ticas sociais básicas destinadas à população 
infantojuvenil e às suas famílias. O eixo da 
defesa dos direitos consiste em zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente por meio de intervenções 
onde e quando houver ameaça ou violação 
desses direitos. O eixo controle social trata 
da participação da sociedade na formulação 
e fiscalização das políticas voltadas para a 
criança e para o adolescente por meio da 
ação das organizações da sociedade civil 
(especialmente aquelas que prestam aten-
dimento), dos movimentos sociais e das 
instâncias formais de participação esta-
belecidas na lei, que são os Conselhos de 
Direitos. 

Na articulação desse sistema, estão 
a Secretaria Nacional de Promoção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
(SNPDCA) e o Conselho Nacional dos 
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Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda). Por iniciativa deste Conselho, 
e em articulação com o Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS) e demais 
instâncias da sociedade civil, é lançado, 
em 2006, o Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária (PNCFC), representando mais 
uma conquista à medida que preconiza que 
crianças e adolescentes sejam vistos de 
forma indissociável de seu contexto fami-
liar e comunitário. Suas estratégias, objeti-
vos e diretrizes orientam prioritariamente 
para a prevenção do rompimento dos víncu-
los familiares, para a qualificação do atendi-
mento dos serviços de acolhimento e para o 
investimento no retorno ao convívio com a 
família de origem (BRASIL, 2006). 

Esse conjunto de ações e instâncias con-
forma o ‘nascimento’ de uma cultura política 
cidadã e de uma base ética articulada aos 
arranjos político-administrativos que ma-
terializam a trajetória de 23 anos de imple-
mentação de um novo paradigma na forma 
de conceber e tratar as crianças e adoles-
centes brasileiros. O balanço desse processo 
está em curso. Colhem-se muitos frutos, mas 
ainda há muitos desafios a superar (BAZON, 

2007). Questões como a morte de milhares 
de crianças e adolescentes por causas exter-
nas, o trabalho infantil, a exploração física e 
sexual, a evasão escolar, a ameaça de redução 
da maioridade penal, a violação de direitos 
na execução de medidas socioeducativas são 
alguns exemplos da magnitude dos desafios 
a serem enfrentados para a garantia de pro-
teção integral às crianças e adolescentes. Em 
um país como o Brasil, cujo modelo econô-
mico é excludente e cuja população é ainda 
jovem – 30% dos brasileiros com menos de 
18 anos, e 11% possui entre 12 e 17 anos (UNICEF, 

2011) –, assegurar direitos especialmente de 
segmentos vulneráveis requer um encontro 
entre as políticas de desenvolvimento com a 
equidade social. 

Violência contra crianças e 
adolescentes: desafios para 
o campo da saúde 

A Organização Pan-Americana da Saúde 
(Opas) e a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) definem a violência, desde a década 
de 1990, como um problema de saúde pública 
pelos impactos que acarreta na qualidade de 
vida da população e nas demandas e custos 
endereçados aos sistemas de saúde e segu-
ridade social. É considerada mundialmente 
violação de direitos, embora com expressões 
variadas em diferentes contextos. 

Dimensões de magnitude (frequência: 
anos potenciais de vida perdidos), trans-
cendência (gravidade: óbitos, internações, 
sequelas, medo, indignação, custos, ab-
senteísmo) e vulnerabilidade (prevenção, 
mudança de comportamento, promoção da 
saúde e cultura de paz) fazem da violência 
um fenômeno complexo, envidando es-
forços mundiais para seu controle. Nessa 
perspectiva, debate-se, contemporaneamen-
te, a expansão de domínios da violência de 
modo paradoxal com a expansão dos direitos 
humanos e sociais (SCHRAIBER; D’OLIVEIRA; COUTO, 

2006) e a necessidade de outras formas para 
seu enfrentamento. 

As ações no âmbito da saúde têm sido 
apontadas e preconizadas como necessárias 
e complementares às desenvolvidas pelos 
segmentos tradicionais, como a polícia e a 
justiça, no enfrentamento à violência (MERCY et 

al., 1999; MOORE, 1999; WHO, 1996, 2010). Seu potencial 
é o de poder agir no próprio território da vio-
lência, no seio das comunidades, interagindo 
nas situações de vulnerabilidade e risco e en-
volvendo diversos sujeitos, inclusive vítimas 
e agressores. Seu foco é a prevenção, pois se 
entende que o comportamento violento e suas 
consequências podem ser prevenidos e evita-
dos. Entretanto, a prevenção não é suficiente, 
pois os determinantes da violência estão em 
todos os lugares (MOORE, 1999). 
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Sob o enfoque dos determinantes sociais 
das iniquidades em saúde, esse complexo 
fenômeno vem sendo estudado na saúde 
coletiva, demonstrando-se a importância 
das ações intersetoriais, mas, sobretudo, de 
mudanças no âmbito das macroestruturas 
de desenvolvimento social e econômico, na 
perspectiva da igualdade e equidade social. 
Essa perspectiva está embasada no concei-
to de violência estrutural, concebida como 
o determinante maior das violências inter-
pessoais, pois se caracteriza pelo acesso de-
sigual às condições de vida e subsistência, 
enquanto a violência pessoal é um acidente 
de percurso, reativa e reforçadora da violên-
cia estrutural (AZEVEDO; GUERRA, 1989). O concei-
to de violência estrutural oferece um marco 
explicativo à violência do comportamento 
individual e social, devendo-se entendê-la 
na totalidade da formação social e na sua 
diferenciação e especificidade fenomênica 
(MINAYO, 1990). Quando a violência é analisada 
nas suas expressões concretas, permite ser 
assumida como objeto de reflexão e supera-
ção (CASTRO; ABRAMOVAY, 2002; MINAYO; SOUZA, 1999). 

O enfrentamento dessa complexa dinâ-
mica envolve a compreensão desses níveis 
de determinantes, de suas manifestações, 
das particularidades dos grupos sociais 
mais atingidos, e das consequências e 
outras formas de vulnerabilidade e risco 
que provoca. Tarefa que implica o reconhe-
cimento sobre o forte condicionamento das 
desigualdades sociais no desencadeamento 
da violência, em particular nos segmentos 
em situações de pobreza. 

Estudos nacionais e internacionais têm 
sido desenvolvidos sob essa perspectiva éti-
co-política, com crescente incidência na pes-
quisa sobre o impacto da violência em grupos 
vulneráveis, como crianças, adolescentes 
e jovens (WESTPHAL; BYDLOWSKIC, 2010; CRAIDY; 

GONÇALVES, 2005; GROPPO, 2011; MINAYO, 1990, 2003, 

2006; ASSIS; CONSTANTINO; AVANCI, 2010; DAHLBERGLL; 

KRUG, 2006; MOORE, 1999; SOARES, 2004; BRICEÑO-LEÓN, 

2005; WAISELFISZ, 2011, 2012; MERCY et al., 1999; WHO, 1996; 

DUQUE et al., 2007; FONTAINE; TORRE; GRAFWALLNER, 2006; 

FONSECA, 2007; LIRA, 2011; LOVE; SCHOCHET; MECKSTROTH, 

2002; REICHENHEIMM et al., 2011). 

O conjunto dessas produções tem como 
linha comum o monitoramento e análise dos 
determinantes multifatoriais da violência e 
suas expressões, destacando os reflexos de 
sua dimensão estrutural nos segmentos vul-
neráveis. São objeto de estudo condições de 
vida, ausência ou precariedade de políticas 
públicas, trabalho infantil, analfabetismo, 
crianças e adolescentes em situação de rua 
ou de institucionalização, a violência crimi-
nal ou infracional (envolvendo os indivíduos 
como vítimas e/ou agressores) (MARTINS; JORGE, 

2009). 

Os resultados convergem na necessida-
de de maior equidade nos recursos e orça-
mentos no campo da proteção social, uma 
vez que a violência afeta de forma desigual 
regiões e populações de acordo com as ca-
racterísticas de classe social, gênero, raça, 
cor e ciclo etário. 

A produção brasileira sobre violência 
e saúde é crescente, mas ainda incipiente. 
(SCHRAIBER; D’OLIVEIRA; COUTO, 2006; BAZON, 2007; 

LOBATO; MORAES; NASCIMENTO, 2012). No segmento 
crianças e adolescentes, ela desponta a partir 
do século XXI (MINAYO; SOUZA, 1999). Além de 
uma produção recente, os estudos até 2005 
se concentraram em serviços especializa-
dos de atendimento a vítimas de violência 
(abrigos, centros de atendimentos de de-
núncias ou de referência) (SCHRAIBER; D’OLIVEIRA; 

COUTO, 2006; BAZON, 2007). 
Estudos sobre os determinantes, causas e 

consequências vêm crescendo no País, mas 
precisam avançar, incorporando a análise 
das políticas e planos públicos com vistas a 
monitorar a efetividade de seus métodos e 
resultados (BAZON, 2008; ARKS, 2005; REICHENHEIM 

et al., 2011). Pesquisas que investigam as dinâ-
micas do fenômeno também são reduzidas 
e revelam que altíssimos níveis de violência 
entre os adultos jovens têm sua origem em 
idades anteriores e se manifestam de forma 
mais semelhante nos mesmos espaços geo-
gráficos (LOVE; SCHOCHET; MECKSTROTH, 2002). Além 
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disso, os fenômenos de violência, de forma 
direta ou indireta, têm como efeito sobre 
as pessoas o isolamento social, o pânico, o 
consumo de drogas, a depressão e a melan-
colia, além de defesas agressivas que poten-
cializam, de forma geral, laços mais violentos 
(COSTA, 2004). 

Violências, tipologias e 
formas de abordagem 
no campo da saúde: a 
experiência brasileira 

Além da violência estrutural, fenômeno his-
tórico que afeta de forma desigual indiví-
duos e populações, crianças e adolescentes 
também são vulneráveis à violação de seus 
direitos humanos, temática que será aborda-
da nesta seção.

A caracterização dos diferentes tipos de 
violência não é simples por tratar-se de fenô-
meno heterogêneo e multifatorial. Segundo 
definição da OMS, adotada pelo Ministério 
da Saúde, as violências são caracterizadas 
pelo 

uso intencional da força física ou do poder, 
real ou em ameaça, contra si próprio, contra 
outra pessoa, ou contra um grupo ou comu-
nidade que possa resultar (ou tenha alta pro-
babilidade de resultar) em morte, lesão, dano 
psicológico, problemas de desenvolvimento 
ou privação. (WHO, 1996, p. 142). 

Na sequência dessa definição, as violên-
cias são classificadas por suas tipologias em 
três categorias: violência dirigida contra si 
mesmo (autoinfligida); violência interpesso-
al (classificadas em dois âmbitos: violência 
intrafamiliar ou doméstica – entre parceiros 
íntimos ou membros da família – e violência 
comunitária – que ocorre no ambiente social 
em geral entre conhecidos e desconhecidos) 
e violência coletiva (atos violentos que acon-
tecem nos âmbitos macrossociais, políticos e 

econômicos, caracterizados pela dominação 
de grupos e do Estado). 

Quanto à natureza, os atos violentos 
podem ser classificados como abuso físico, 
psicológico, sexual e envolvendo abandono, 
negligência e privação de cuidados. 

Deste quadro geral de classificação das 
violências, derivam-se as especificações da 
legislação brasileira, sobretudo para o ECA e 
para o Sistema de Vigilância de Violências e 
Acidentes (Viva) e suas aplicações para o seg-
mento infância e adolescência. O Ministério 
da Saúde define a violência contra crianças e 
adolescentes como quaisquer atos ou omis-
sões dos pais, parentes, responsáveis, institui-
ções e, em última instância, da sociedade em 
geral, que redundam em dano físico, emocio-
nal, sexual e moral às vítimas (BRASIL, 2001). 

Estudo realizado na base de dados do 
Sistema de Vigilância de Violências e 
Acidentes (Viva Inquérito, 2011) revela que entre 
as crianças menores de 10 anos de idade, a 
negligência é o tipo de violência mais comum 
(43,1%), seguido da violência física (33,3%). 
Na maior parte dos atendimentos, tratava-se 
de um familiar o provável autor da agressão, 
e a mãe apareceu em mais de 36% dos casos 
notificados. Já a violência física (65,3%) foi o 
tipo de violência mais comum na faixa etária 
de 10 a 19 anos de idade segundo a mesma 
fonte.  Na maior parte dos atendimentos, 
tratava-se de um amigo ou conhecido o pro-
vável autor da agressão (20,0%) (BRASIL, 2011).

As violências e os acidentes, no Sistema 
Nacional de Vigilância em Saúde (SNVS), 
são enquadrados na categoria de causas ex-
ternas e têm aumentado significativamente 
e de modo geral na população, contribuindo 
para a mudança do perfil epidemiológico 
do País. As causas externas de morbidade e 
mortalidade no Brasil representam a tercei-
ra causa de morte entre crianças de zero a 9 
anos de idade, passando a ocupar a primeira 
posição na população de adultos jovens (10 a 
39 anos) (BRASIL, 2013).

Diante da magnitude do fenômeno no 
País (frequência, anos potenciais de vida 
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perdidos) e transcendência (gravidade, im-
portância econômica-custos, absenteísmo), 
a notificação das violências foi estabelecida 
como obrigatória por vários atos normativos 
e legais. No segmento crianças-adolescentes, 
está prevista no ECA e na Portaria do MS nº 
1.968, de 25 de outubro de 2001. 

Por meio da notificação do caso suspeito 
ou confirmado, cria-se o elo entre os siste-
mas de saúde, de ensino e demais políticas 
públicas com o sistema de justiça e de direi-
tos humanos, delineando-se a formação da 
rede multiprofissional e interinstitucional de 
atuação fundamental nesses casos, permitin-
do também o dimensionamento epidemioló-
gico da violência. Ainda no âmbito do sistema 
de garantia de direitos, a partir de 2003, os 
Conselhos Tutelares devem proceder à atua-
lização dos dados no Sistema de Informação 
para a Infância e Adolescência (Sipia), criado 
em 1997, gerido pela Secretaria de Direitos 
Humanos, por meio da Secretaria Nacional 
de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (SNPDCA). 

Em 2004, no âmbito da saúde, criou-se a 
Rede Nacional de Prevenção às Violências 
e Promoção da Saúde (Portaria MS/GM nº 
936) que prevê a implantação de “Núcleos 
de Prevenção às Violências e Promoção da 
Saúde”, constando entre suas atividades a 

implementação da notificação de maus-
-tratos e outras violências, possibilitando a 
melhoria da qualidade da informação e par-
ticipação nas redes estadual e nacional de 
atenção integral para populações estratégi-
cas. (BRASIL, 2004). 

A partir de 2006, o Ministério da Saúde 
estruturou o Viva no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) em dois componentes: 
(I) vigilância de violência doméstica, sexual 
e/ou outras violências interpessoais e auto-
provocadas (Viva Contínuo), e (II) vigilância 
de violências e acidentes em emergências 
hospitalares (BRASIL, 2010b). 

Essas iniciativas de vigilância da violência, 

bem como aquelas desenvolvidas em outros 
níveis de atenção à saúde (atenção básica, 
rede de urgências), precisam ser capilari-
zadas por todas as instâncias de gestão do 
SUS, sob pena de se reduzirem a retóricas 
normativas, sem efetividade na gestão local, 
isto é, nos territórios, distritos e regiões de 
saúde. Nessa direção, em 2010, é lançada, 
em âmbito nacional, a estratégia de Linha de 
Cuidado para a Atenção Integral à Saúde de 
Crianças, Adolescentes e suas Famílias em 
Situação de Violências, com o propósito de 
sensibilizar e orientar os gestores e profis-
sionais de saúde para uma ação contínua e 
permanente para a atenção integral à saúde 
de crianças, adolescentes e suas famílias em 
situação de violências (BRASIL, 2010a).

Entre avanços e 
desafios: a cidadania de 
crianças e adolescentes 
como imperativo ético 
civilizatório 

A primeira seção deste ensaio encarregou-se 
de explicitar os principais marcos históricos 
e políticos da tardia inserção da infância e 
da adolescência na esfera brasileira dos di-
reitos à cidadania. A reboque das iniciativas 
internacionais e, sobretudo, pressionado 
pelos movimentos sociais, o Estado brasilei-
ro, especialmente a partir da Constituição de 
1988, reconhece a prioridade de proteção das 
crianças e dos adolescentes como seres em 
condição peculiar de desenvolvimento. Por 
meio de sua principal legislação – o ECA, e 
na sequência das políticas que o regulamen-
taram –, o País assume sua dívida social para 
com esse segmento populacional, desen-
cadeando uma série de dispositivos de im-
plementação de um Sistema de Garantia de 
Direitos. Apesar da legitimidade e da impor-
tância desse Sistema, as prescrições legais e 
normativas não são suficientes para impedir 
que as violações de direitos continuem a 
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persistir de forma injusta e evitável. Tais 
violações aparecem naturalizadas na socie-
dade, mas se constituem em solo fértil para 
as principais formas de relações violentas 
(MINAYO, 2006). 

Desse ponto de vista, a violência é enten-
dida como um processo e, ao mesmo tempo, 
produto que expressa o nível de satisfação 
das necessidades de uma sociedade, revelan-
do o modelo de organização social e política 
de um país na distribuição de recursos para 
garanti-las. 

Na dinâmica da violência estrutural que 
afeta direta e indiretamente toda a socieda-
de, outras formas de violência se instalam, 
acentuando o dilema civilizatório contem-
porâneo: se de um lado tem-se direitos con-
solidados, de outro, estes se veem ameaçados 
pela violência disseminada no tecido social. 
Examinando-se essa contradição no campo 
dos direitos de crianças e adolescentes, 
depara-se com a impotência do Sistema de 
Garantia de Direitos e, ao mesmo tempo, 
com a doutrina de proteção integral, potente 
instrumento de reivindicação, no âmbito ju-
rídico e social, dos direitos conquistados. 

Na esteira dessas conquistas e contra-
dições, persiste o complexo contexto de 
violação de direitos do qual crianças e ado-
lescentes brasileiros são vítimas, em escala 
crescente de magnitude, conformando um 
problema grave de saúde pública. A violên-
cia contra crianças e adolescentes, devido ao 
grande impacto no crescimento e desenvol-
vimento infantojuvenil, é uma grave viola-
ção de direitos (MARTINS; JORGE, 2009; PESCE, 2009). 
Portanto, a temática violência, na intersecção 
com a população infantojuvenil, deve pautar 
as agendas públicas não só pela repercussão 
simbólica e material que imputa à sociedade, 
mas principalmente pelos direitos inaliená-
veis desse segmento que historicamente foi 
negligenciado pelas políticas públicas. 

O elenco de ações implantado na política 
setorial de saúde demonstra uma ação reativa 
do Estado no sentido de conter e monitorar 
a agudização do fenômeno da violência. Em 

outras palavras, ele permanece encarando o 
fenômeno da violência como um espectador, 
um contador de eventos, um reparador dos 
estragos provocados pelos conflitos sociais, 
tanto nas situações cotidianas como nas 
emergenciais. Esse tempo histórico exige 
mais das políticas públicas, bem como da 
sociedade civil organizada na implicação 
ético-política de reversão das iniquidades, 
no âmbito e alcance que lhe são possíveis 
(MINAYO; SOUZA, 1999). 

No âmbito da saúde, esse pressuposto 
implica concebê-la como direito que vai 
muito além do acesso aos serviços (esfera 
individual), para pensá-la em seu espectro 
mais amplo, de satisfação das necessida-
des humanas básicas, como o trabalho, a 
moradia, a educação, o saneamento, o am-
biente, o transporte etc. (esfera coletiva). 
Essa concepção ampliada de saúde como 
direito social e política pública é a vigente no 
País e exige do Estado iniciativas de justiça 
distributiva, mediante políticas econômicas 
e sociais que contemplem as duas dimensões, 
de caráter metaindividual (MACHADO, 2011). 

Agregam-se aos determinantes de ordem 
macroestrutural os desafios de gestão e exe-
cução terminal das políticas, tornando ainda 
mais complexa a responsabilidade do Estado 
e da sociedade de promover e proteger de 
forma integral a vida das crianças e adoles-
centes brasileiros. 

O modelo de atenção à saúde predomi-
nante continua centrado na responsabiliza-
ção apenas clínica de tratamento de lesões e 
traumas que resultam das agressões, restrin-
gindo processos de trabalho e organizando 
a rede de serviços a esse foco. O trabalho de 
prevenção e de maior preparo às notifica-
ções desses agravos são lacunas importantes 
constatadas empiricamente (LOBATO; MORAES; 

NASCIMENTO, 2012; MOURA; MORAES; REICHENHEIM, 2008). 

O desconhecimento acerca dos marcos 
legais e programáticos que envolvem a 
consolidação de um sistema de garantia de 
direitos é outro impedimento aos gestores, 
profissionais, controle social e população em 
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geral. Associa-se a essa condição experiên-
cias ainda fragmentadas de intervenção, com 
evidências de precarização dos sistemas de 
informação (BAZON, 2008) e atendimento, o que 
inviabiliza a formulação de uma política in-
tegral que efetive os direitos humanos desse 
segmento populacional. 

A superação desses obstáculos exige uma 
ação integrada da esfera pública, especial-
mente no âmbito municipal. A criação e 
manutenção de uma matriz intersetorial geo-
refenciada de indicadores, caracterizada por 
tipologia das violências, perfil das vítimas, 
agressores e serviços da rede acionados, 
é um instrumento estratégico à discussão 
qualitativa sobre os impactos, expressões e 
formas de enfrentamento ao fenômeno, com 
os atores do Sistema de Garantia de Direitos, 
e precisa ser incorporado à gestão dos mu-
nicípios. A qualificação do atendimento 
na construção de linhas de cuidado para 
atenção integral à saúde de crianças, adoles-
centes e suas famílias em situação de violên-
cia é outra iniciativa necessária, articulando 
esforços e redes intersetoriais. 

Esse conjunto de ações incidente sobre 
as consequências da violência, geradora de 
danos incomensuráveis às vidas das vítimas, 
tem seu mérito e legitimidade indiscutí-
veis. Entretanto, a complexidade da qual 
se reveste o fenômeno demanda ações em 
diversos níveis de gestão do estado: estru-
tural, para promoção da saúde e redução 
da pobreza e da desigualdade, políticas de 
desenvolvimento, de trabalho e renda, polí-
ticas relacionadas às armas de fogo, álcool e 

drogas; no âmbito da atenção e proteção dos 
grupos mais vulneráveis e incluindo ações, 
como estímulo à permanência na escola, e na 
atuação com vítimas da violência com pre-
venção de sequelas e qualificação do atendi-
mento (MARTINS; JORGE, 2009). 

Nessa direção, a responsabilidade cívica 
do Estado e da sociedade não se esgota no 
investimento em programas de proteção e 
cuidado, que parecem ser prioritários nas 
políticas de governo, em detrimento das 
mudanças necessárias para a consolidação 
de uma nação que efetive os direitos de ci-
dadania como política de Estado. Somente 
uma nação soberana, que reconheça e faça 
cumprir os direitos de cidadania desde a 
tenra infância poderá conquistar um legado 
do qual não se envergonhe nem se arrepen-
da, realidade ainda muito distante dos cida-
dãos brasileiros. 

Essa perspectiva de totalidade, na qual a 
realidade pode ser analisada de forma crítica, 
aproxima-se do conceito de integralidade da 
saúde, em que o circuito promoção, preven-
ção, recuperação e reabilitação opera e deve 
ser ofertado de forma contínua e de acordo 
com as necessidades de saúde da população. 

Enquanto as desigualdades persistirem, a 
começar pelas iniquidades sociais, assumin-
do contornos perversos em suas inscrições 
de classe social, geracionais, de gênero e 
raça, estar-se-á, como sociedade, perpetran-
do as violações de direitos, especialmente 
aos grupos mais vulneráveis, nos quais se 
incluem as crianças e adolescentes, portanto, 
o presente e o futuro da civilização. s
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